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O artigo 9º da Medida Provisória nº 759, de 2016, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 9º . Para fins desta Medida Provisória consideram-se: 

........................................................................................................... 

I - .......................................................................................................... 

II - ......................................................................................................... 

III - ........................................................................................................ 

“IV – Possuidores – aqueles que detenham a qualquer título o domínio 

ou propriedade do lote ou fração ideal de terras em núcleos urbanos 

informais, mas ainda não ocupados, seja ele em área pública, privada 

ou em comunhão com ente público ou privado”. 
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JUSTIFICAÇÃO 

No texto original não ficou esclarecido a figura de possuidor. Trata-

se daquele que, ainda não tendo ocupado a sua unidade, em razão das restrições 

a ele impostas pelo poder público, encontra-se inserido em projeto de 

regularização já depositado nos órgãos públicos. 
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